
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - CMTT

ERRATA AO ANEXO IV DO EDITAL Nº 01/2009

O Município de Anápolis por meio da Companhia Municipal de Trânsito e Transportes de 
Anápolis  -  CMTT,  representada  por  seu  Diretor  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais, torna público a presente errata ao Anexo IV do Edital n.01/2009:

Onde se lê:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO

BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, (CONTRAN): Resoluções de números 14/98, 34/98, 36/98, 38/98,
43/98, 46/98, 53/98, 66/98, 82/98, 92/99,108/99, 109/99, 121/01, 136/02, 142/03, 145/03, 146/03, 149/03,
151/03, 155/04,157/04, 160/04, 191/06, 202/06, 203/06, 205/06, 206/06, 219/07, 223/07, 235/07, 239/07,
248/07, 257/07, 259/07, 270/08, 272/08, 277/08, 296/08, 297/08, 299/08, 302/08, 303/08, 304/08, 311/08,
312/08.

Leia-se:

BRASIL. Conselho Nacional de Trânsito, (CONTRAN): Resoluções de números 14/98, 34/98, 36/98, 38/98,
43/98, 46/98, 53/98, 66/98, 82/98, 92/99,108/99, 109/99, 121/01, 136/02, 142/03, 145/03, 146/03, 149/03,
151/03, 155/04,157/04, 160/04, 191/06, 202/06, 203/06, 205/06, 206/06, 219/07, 223/07, 235/07, 239/07,
248/07, 257/07, 259/07, 270/08, 272/08, 277/08, 296/08, 297/08, 299/08, 302/08, 303/08, 304/08, 311/09,
312/09.

Goiânia, 3 de novembro de 2009.

 Ten. Édson P. Dourado                                                             Antônio Roberto Gomide
 Diretor Geral da CMTT                                                                  Prefeito de Anápolis
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